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Aberta a sessão virtual de conciliação, foi constatada a presença das partes Apelante e Apelada, por
meio de seus Advogados e Preposto(a). Feitas as apresentações de estilo e explicado o
procedimento e a importância da composição amigável, foi declarado pelas partes que aceitam
participar da sessão. Recontextualizando o posicionamento de ambos, foi indagada a possibilidade
de construir um acordo que satisfaça os interesses dos envolvidos, o que no momento não foi
possível uma composição. Pelo(a) Conciliador(a) foi dito que aproveitando a oportunidade dada,
em continuação ao diálogo neste momento restabelecido, os referidos poderão entrar em contato em
qualquer fase do processo para construírem um acordo com a melhor decisão que lhes convier,
compondo assim uma solução que os satisfaça. Diante disso, encerramos o presente termo de
tentativa de conciliação, devolvendo os autos ao Desembargador Relator para a sua tramitação
normal. Dando por assinados os presentes que declaram o seu “de acordo” após a leitura do
presente termo.
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